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LEI Nº 011/2026 
07/04/2026 

 
SUMULA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA UBS – 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO 
PRESIDENTE VARGAS DE “UBS - UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DR. NILSON BECKER - BAIRRO PRESIDENTE 
VARGAS – LARANJEIRAS DO SUL/PR”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
 

LEI: 
 

Art. 1°. Através da presente Lei, fica nominada a UBS – Unidade Básica de Saúde do Bairro 
Presidente Vargas de “UBS - Unidade Básica de Saúde Dr. Nilson Becker - Bairro 
Presidente Vargas – Laranjeiras do Sul/PR”. 
 
Art. 2°. Para dar cumprimento ao contido no art. 1° desta Lei, fica o Poder Executivo 
Municipal devidamente autorizado pela presente Lei, incumbido de promover as devidas 
alterações cadastrais, confeccionar e colocar placas indicativas e comunicar os demais órgãos 
interessados de tal modificação e demais procedimentos legais que necessária se fizerem e, por 
Lei amparados, para o bom e fiel cumprimento da presente Lei.  
 
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de abril de 2026. 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 
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